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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.285/0001-08 

Lei nº 027/2025 

Institui a Taxa de Coleta, Remoção e 

Destinação de Resíduos Sólidos - TCRRS no 

Município de Patos do Piauí/PI, especifica e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o

Senhor Joaquim Lopes dos Reis Neto, no uso das atribuições que lhe conferem a

Constituição Federal, Constituição do Estado do Piauí, Lei Orgânica deste Município 

em seu art. 51, inciso V e; 

FAZ SABER que o Prefeito Municipal de Patos do Piauí, apresentou-o e a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

LEI: 

Capítulo I 

Taxa de Prestação de Serviços Públicos 

Seção I 

Da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos 

I - Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 1.0 

- Fica instituída, no âmbito do Município de Patos do Piauí/PI, a Taxa de

Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos (TCRRS), nos termos do art. 145, II

da Constituição Federal e do art. 35, e seguintes do Código Tributário Nacional.

Art. 2.º - O TCRRS, tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial do serviço

público específico e divisível, prestado ou posto à disposição, de coleta de lixo em 

unidades imobiliárias. 

§ 1.º - O serviço de coleta abrange;
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